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LEI MUNICIPAL N.º 1.028, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

“Altera Art. 17 da Lei Municipal 888, de 06 de maio 

de 2013.” 

 

O Povo de Pratinha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O artigo 17, inciso II, da Lei Municipal nº 888, de 06 de maio de 2013, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

II – Os lotes terão área testada mínima definidas na Lei Federal nº 

6.766/79 – Parcelamento do solo urbano no registro imobiliário, 

incluindo nos casos de projetos de interesse social;  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.  

 

Pratinha/MG  07 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

John Wercollis de Morais 

Prefeito Municipal 

 

Esta Lei foi publicada no átrio da Prefeitura no dia 07/12/2020. 

 

 

 

 

 


